
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.816.343 - DF (2019/0150099-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : JACKSON JOSE DE OLIVEIRA POLY 
ADVOGADO : PEDRO FERREIRA DOS SANTOS  - DF023049 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
REGIME DO CPC/2015. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA. 
ART. 85 DO CPC/2015. PRECEDENTES. FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da Primeira Região, assim 
ementado:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. 

REPERCUSSÃO GERAL: RE N. 66.1256. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgado submetido à repercussão geral, 

considerou ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria, por 

desaposentação, como o cômputo das contribuições vertidas após sua 

concessão, fixando a tese no sentido de que no âmbito do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens 

previdenciárias, não havendo por ora, previsão legal do direito à 

"desaposentação", sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2o, da 

Lei 8.213/91. (RE's ns. 661.256, 827.833 e 381.367, Seção do dia 

26/10/2016).

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o 

benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado, em decorrência de 

decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu 

caráter alimentar. Segundo o entendimento da Suprema Corte a decisão 

judicial que reconhece a impossibilidade de descontos dos valores 

indevidamente recebidos pelo segurado não implica declaração de 

inconstitucionalidade do art. 115, da Lei n. 8.213/1991. (ARE 734242 AgR, 

Relator Ministro ROBERTO BARROSO, 1a T, DJe- 175, pub. 08/09/2015).

3. É improcedente o pedido de desaposentação. Irrepetibilidade das 

parcelas recebidas por decisão que antecipou os efeitos da tutela.

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas.

No recurso especial, interposto com base na alínea a do permissivo 
constitucional, o recorrente alega violação do artigo 85, caput, §2º e §4º, III, do 
CPC/2015, sustentando que o Tribunal de origem fixou honorários de sucumbência de 
forma desproporcional ao valor da causa. Acrescenta que os honorários deveriam ter sido 
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arbitrados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da causa 
atualizado.

Em contrarrazões ao recurso especial sustentou-se a manutenção do acórdão 
agravado.

Noticiam os autos que Jackson José de Oliveira Poly ajuizou ação em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando desaposentação.

A sentença julgou o pedido parcialmente procedente.
O INSS apelou, e a remessa necessária foi tida por interposta, tendo o Tribunal 

a quo dado provimento aos recursos.
A Autarquia previdenciária opôs embargos de declaração, rejeitados.
É o relatório, decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ que dispõe in verbis: "Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC". 

Cinge-se a controvérsia acerca da fixação dos honorários com base no artigo 85, 

§§ 2º e 4º, III, do CPC/2015.

Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a sentença é o 
marco temporal para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação de honorários 
advocatícios. Assim, indiferente a data do ajuizamento da ação e a data do julgamento 
dos recursos correspondentes, a lei aplicável para a fixação da verba honorária é aquela 
vigente na data da sentença que a impõe, ou da primeira decisão que trata da verba 
honorária, caso seja acórdão. 

Nesse diapasão o seguinte julgado ilustrativo:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. FUNRURAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. MARCO TEMPORAL PARA 

INCIDÊNCIA DO CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS N. 2 E N. 3 DO STJ.

1. Não procede a alegada contrariedade ao art. 535 do CPC/1973, tendo em 

vista que o Tribunal de origem decidiu, fundamentadamente, as questões 

essenciais à solução da controvérsia, concluindo que, a despeito da 

titularidade dos honorários advocatícios, o art. 21 do CPC/1973 permite o 

rateio da verba honorária quando configurada a sucumbência recíproca.

2. Nos termos da consolidada jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, 

o art. 23 da Lei n. 8.906/1994 não revogou o art. 21 do CPC/1973, sendo 

possível a compensação dos honorários advocatícios fixados em regime de 

sucumbência recíproca, permitindo ao titular dos honorários a cobrança do 

saldo porventura existente.

3. Na espécie, observa-se dos autos que a sentença foi publicada antes do 

início da vigência do CPC/2015, o qual se deu na data de 18/3/2016, 

conforme o teor dos Enunciados Administrativos n. 2 e 3 desta Corte 

Superior. Desse modo, a pretensão do recorrente direcionada ao arbitramento 

dos honorários advocatícios sucumbenciais nas regras do art. 85 do 

CPC/2015 não merece prosperar.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1.428.443/PR, Relator Ministro Og Fernandes, 
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Segunda Turma, julgado em 10/4/2018, DJe 17/4/2018)

No caso dos autos, a decisão foi proferida sob a égide do CPC/2015, de modo 
que os honorários devem ser fixados com base nas faixas previstas no § 3º do artigo 85 
do referido Código, em seu percentual mínimo.

Acrescente-se que o artigo 85, §§ 3º e 4º, do CPC/2015, determina que a base 
de cálculo dos honorários advocatícios seja o valor da condenação ou o proveito 
econômico obtido, quando verificáveis, e somente subsidiariamente a base de cálculo 
será o valor da causa ou o valor será fixado por apreciação equitativa, nos casos do § 8º 
do referido dispositivo legal.

Com efeito, a Segunda Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.746.072/PR, 
decidiu que os honorários advocatícios de sucumbência devem ser fixados, via de regra, 
sobre o valor do proveito econômico obtido ou, não sendo possível quantificar o 
proveito econômico obtido na demanda, sobre o valor atualizado da causa. 
Excepcionalmente, poderão ser fixados por apreciação equitativa, havendo ou não 
condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou em 
que o valor da causa seja muito baixo, conforme acórdão proferido em 13/2/2019, que 
restou assim ementado:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. NOVAS 

REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA GERAL 

OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2º). REGRA SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 8º). 

PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO.

1. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu expressivas 

mudanças na disciplina da fixação dos honorários advocatícios 

sucumbenciais na sentença de condenação do vencido.

2. Dentre as alterações, reduziu, visivelmente, a subjetividade do julgador, 

restringindo as hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de 

sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a atribuição 

equitativa era possível: (a.I) nas causas de pequeno valor; (a.II) nas de valor 

inestimável; (a.III) naquelas em que não houvesse condenação ou fosse 

vencida a Fazenda Pública; e (a.IV) nas execuções, embargadas ou não (art. 

20, § 4º); b) no CPC/2015 tais hipóteses são restritas às causas: (b.I) em que 

o proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando (b.II) o 

valor da causa for muito baixo (art. 85, § 8º).

3. Com isso, o CPC/2015 tornou mais objetivo o processo de determinação 

da verba sucumbencial, introduzindo, na conjugação dos §§ 2º e 8º do art. 85, 

ordem decrescente de preferência de critérios (ordem de vocação) para 

fixação da base de cálculo dos honorários, na qual a subsunção do caso 

concreto a uma das hipóteses legais prévias impede o avanço para outra 

categoria.

4. Tem-se, então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando 

houver condenação, devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o montante 

desta (art. 85, § 2º); (II) segundo, não havendo condenação, serão também 

fixados entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o 

proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) não sendo 

possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado da 
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causa (art. 85, § 2º); por fim, (III) havendo ou não condenação, nas causas 

em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou em que o valor 

da causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação 

equitativa (art. 85, § 8º).

5. A expressiva redação legal impõe concluir: (5.1) que o § 2º do referido art. 

85 veicula a regra geral, de aplicação obrigatória, de que os honorários 

advocatícios sucumbenciais devem ser fixados no patamar de dez a vinte por 

cento, subsequentemente calculados sobre o valor: (I) da condenação; ou (II) 

do proveito econômico obtido; ou (III) do valor atualizado da causa; (5.2) 

que o § 8º do art. 85 transmite regra excepcional, de aplicação subsidiária, 

em que se permite a fixação dos honorários sucumbenciais por equidade, 

para as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) o proveito 

econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (II) o valor 

da causa for muito baixo.

6. Primeiro recurso especial provido para fixar os honorários advocatícios 

sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido. 

Segundo recurso especial desprovido.

(REsp 1.746.072/PR, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy 
Andrighi, Relator para o Acórdão Ministro Raul Araújo, julgado em 
13/2/2019, DJe 29/3/2019)

Nesse mesmo sentido os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARBITRAMENTO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO 

ART. 85, §§ 3º E 8º DO CPC/2015, DESTINADA A EVITAR O 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO OU DESPROPORCIONAL. 

POSSIBILIDADE.

1. No regime do CPC/1973, o arbitramento da verba honorária devida pelos 

entes públicos era feito sempre pelo critério da equidade, tendo sido 

consolidado o entendimento jurisprudencial de que o órgão julgador não 

estava adstrito ao piso de 10% estabelecido no art. 20, § 3º, do CPC/1973.

2. A leitura do caput e parágrafos do art. 85 do CPC/2015 revela que, 

atualmente, nas causas envolvendo a Fazenda Pública, o órgão julgador 

arbitrará a verba honorária atento às seguintes circunstâncias: a) liquidez ou 

não da sentença: na primeira hipótese, passará o juízo a fixar, 

imediatamente, os honorários conforme os critérios do art. 85, § 3º, do 

CPC/2015; caso ilíquida, a definição do percentual a ser aplicado somente 

ocorrerá após a liquidação de sentença; b) a base de cálculo dos honorários é 

o valor da condenação ou o proveito econômico obtido pela parte vencedora; 

em caráter residual, isto é, quando inexistente condenação ou não for possível 

identificar o proveito econômico, a base de cálculo corresponderá ao valor 

atualizado da causa; c) segundo disposição expressa no § 6º, os limites e 

critérios do § 3º serão observados independentemente do conteúdo da decisão 

judicial (podem ser aplicados até nos casos de sentença sem resolução de 

mérito ou de improcedência); e d) o juízo puramente equitativo para 

arbitramento da verba honorária - ou seja, desvinculado dos critérios acima - 

, teria ficado reservado para situações de caráter excepcionalíssimo, quando 

"inestimável" ou "irrisório" o proveito econômico, ou quando o valor da 
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causa se revelar "muito baixo".

3. No caso concreto, a sucumbência do ente público foi gerada pelo 

acolhimento da singela Exceção de Pré-Executividade, na qual apenas se 

informou que o débito foi pago na época adequada.

4. O Tribunal de origem fixou honorários advocatícios abaixo do valor 

mínimo estabelecido no art. 85, § 3º, do CPC, almejado pela recorrente, 

porque "o legislador pretendeu que a apreciação equitativa do Magistrado (§ 

8º do art. 85) ocorresse em hipóteses tanto de proveito econômico 

extremamente alto ou baixo, ou inestimável" e porque "entendimento diverso 

implicaria ofensa aos princípios da vedação do enriquecimento sem causa, 

razoabilidade e proporcionalidade" (fls. 108-109, e-STJ).

5. A regra do art. 85, § 3º, do atual CPC - como qualquer norma, 

reconheça-se - não comporta interpretação exclusivamente pelo método 

literal. Por mais claro que possa parecer seu conteúdo, é juridicamente 

vedada técnica hermenêutica que posicione a norma inserta em dispositivo 

legal em situação de desarmonia com a integridade do ordenamento jurídico.

6. Assim, o referido dispositivo legal (art. 85, § 8º, do CPC/2015) deve ser 

interpretado de acordo com a reiterada jurisprudência do STJ, que havia 

consolidado o entendimento de que o juízo equitativo é aplicável tanto na 

hipótese em que a verba honorária se revela ínfima como excessiva, à luz dos 

parâmetros do art. 20, § 3º, do CPC/1973 (atual art. 85, § 2º, do CPC/2015).

7. Conforme bem apreendido no acórdão hostilizado, justifica-se a incidência 

do juízo equitativo tanto na hipótese do valor inestimável ou irrisório, de um 

lado, como no caso da quantia exorbitante, de outro. Isso porque, observa-se, 

o princípio da boa-fé processual deve ser adotado não somente como vetor na 

aplicação das normas processuais, pela autoridade judicial, como também no 

próprio processo de criação das leis processuais, pelo legislador, evitando-se, 

assim, que este último utilize o poder de criar normas com a finalidade, 

deliberada ou não, de superar a orientação jurisprudencial que se consolidou 

a respeito de determinado tema.

8. A linha de raciocínio acima, diga-se de passagem, é a única que confere 

efetividade aos princípios constitucionais da independência dos poderes e da 

isonomia entre as partes - com efeito, é totalmente absurdo conceber que 

somente a parte exequente tenha de suportar a majoração dos honorários, 

quando a base de cálculo dessa verba se revelar ínfima, não existindo, em 

contrapartida, semelhante raciocínio na hipótese em que a verba honorária se 

mostrar excessiva ou viabilizar enriquecimento injustificável à luz da 

complexidade e relevância da matéria controvertida, bem como do trabalho 

realizado pelo advogado.

9. A prevalecer o indevido entendimento de que, no regime do novo CPC, o 

juízo equitativo somente pode ser utilizado contra uma das partes, ou seja, 

para majorar honorários irrisórios, o próprio termo "equitativo" será em si 

mesmo contraditório.

10. Recurso Especial não provido.

(REsp 1.789.913/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 
Benjamin, julgado em 12/2/2019, DJe 11/3/2019)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. §§ 3º e 8º DO 
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ARTIGO 85 DO CPC/2015. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE.

1. Na vigência do CPC/2015, a fixação dos honorários advocatícios com 

base na apreciação equitativa, prevista no § 8º, artigo 85, do aludido diploma 

legal, somente tem aplicação nas causas em que for inestimável ou irrisório o 

proveito econômico, ou ainda, quando o valor da causa for muito baixo, 

hipóteses de que não cuidam os presentes autos.

2. In casu, depreende-se que o Tribunal de origem, ao utilizar-se de critérios 

diversos das balizas objetivas relacionadas aos percentuais previstos no §3º 

do artigo 85 do CPC/2015, violou a legislação federal indicada. 

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1.736.151/SP, Primeira Turma, Relator Ministro 
Sérgio Kukina, julgado em 25/10/2018, DJe 06/11/2018)

Destarte, a fixação por equidade, prevista no artigo 85, § 8º, do CPC/2015, 
deve ser aplicada somente de forma subsidiária e excepcional, havendo ou não 
condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou em 
que o valor da causa for muito baixo, hipóteses que não ocorrem no caso dos autos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, do CPC/2015 c/c o artigo 255, § 
4º, III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial, para fixar os honorários de 
advogado no percentual de 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade de 
justiça. 

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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